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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA DE VEREADORES DE FREDERICO WESTPHALEN

PROJETO DE RESOLUCÃO N 6/2025

Cria a Comissão de Ética Parlamentar da

Câmara de Vereadores de Frederico

Westphalen/RS e institui o respectivo

Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Considerando a Lei Orgânica do Município de Frederico Westphalen, bem como

legislações federais e estaduais pertinentes;

Considerando que aa inviolabilidade por opiniões, palavras e votos no exercício do

mandato e na circunscrição do Município não é um direito absoluto, nos termos do artigo

33 da Lei Orgânica de Frederico Westphalen/RS, bem como considerando que o artigo

35 do mesmo diploma legal menciona que é incompatível com o decoro parlamentar,

além dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas

ao Vereadores ou a percepção, por estes, de vantagens indevidas;

Considerando as incompatibilidades previstas nos artigos 36 e 37 da Lei Orgânica de

Frederico Westphalen e que passam a fazer parte integrante dessas disposições;

Considerando o critério da especialidade da norma, bem como a segurança jurídica e

autorização concedida no artigo 27 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de

Frederico Westphalen, uma vez que de igual hierarquia a presente proposição, ficam

instituídas as disposições que seguem;
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Considerando o artigo 11 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Frederico

Westphalen que prevê a Comissão Especial de Ética Parlamentar, passa-se as disposições

que seguem.

Art. 1° Fica criada a Comissão de Ética Parlamentar, órgão autônomo da Câmara

Municipal, com a finalidade de zelar pelo decoro, pela dignidade, pela honra e pela

imagem do Poder Legislativo de Frederico Westphalen/RS, bem como pela observância

dos preceitos éticos e das normas de conduta parlamentar.

Art. 2° A Comissão de Ética Parlamentar será composta por três membros titulares e igual

número de suplentes, eleitos pelo Plenário, dentre os Vereadores, com mandato de um

ano, permitida uma única recondução sucessiva, conforme regras próprias previstas nessa

resolução.

Parágrafo único: A escolha dos membros observará, sempre que possível, o critério da

proporcionalidade partidária, nos termos do Regimento Interno e do Código de Ética e

Decoro Parlamentar.

Art. 3º Fica instituído o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de Vereadores

de Frederico Westphalen/RS, que regerá a conduta dos Vereadores no exercício do

mandato, conforme os artigos subsequentes.

Art. 4° Este Código estabelece os princípios éticos e as regras de conduta que devem

orientar o comportamento dos Vereadores da Câmara de Vereadores de Frederico

Westphalen, tanto no exercício do mandato quanto em atividades relacionadas à função

legislativa.

Art. 5º Constituem princípios éticos da atividade parlamentar:

I - a legalidade e a moralidade;

II - a probidade e a responsabilidade;
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III - a boa-fé e a lealdade institucional;

IV - a transparência e a prestação de contas;

V - o respeito à dignidade da pessoa humana;

VI - a urbanidade nas relações pessoais e institucionais;

VII - a eficiência no desempenho das atribuições legislativas.

Art. 6° Constituem deveres fundamentais dos Vereadores, sem prejuízos daqueles

previstos em outras leis:

I - cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei

Orgânica Municipal, o Regimento Interno e demais normas legais;

II - respeitar o interesse público sobre o interesse particular;

III - preservar a imagem e a credibilidade do Poder Legislativo;

IV - tratar com respeito e civilidade os demais parlamentares, servidores, autoridades e

cidadãos;

V
- manter conduta compatível com a moralidade e o decoro parlamentar, inclusive fora

das dependências da Câmara.

Art. 7º Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, puníveis

com a perda do mandato:

I - abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas aos vereadores;

II - perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de outrem, no exercício da

atividade parlamentar, vantagens indevidas;

III - celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a a contra

prestação financeira ou à prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais;

IV - fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos legislativos

para alterar o resultado de deliberação;

V - omitir intencionalmente informação relevante, ou, nas mesmas condições, prestar

informação falsa nas declarações;
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Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Frederico Westphalen/RS, 30 de junho de 2025.
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Sr(a) Presidente,

Colegas Vereadores,

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A presente proposta visa regulamentar e institucionalizar o funcionamento da

Comissão de Ética Parlamentar da Câmara Municipal, prevista no art. 11 do Regimento

Interno (Resolução 107/2012), mas ainda carente de normatização específica.

A criação da Comissão e do respectivo Código de Ética atende ao princípio da

moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), reforça a legitimidade

das ações parlamentares, promove a transparência institucional e assegura a adequada

apuração de condutas incompatíveis com o mandato.

Não obstante, atendendo ao disposto no Regimento Interno e Lei Orgânica a

propositura é através de Projeto de Resolução.

Solicita-se, pois, a aprovação da presente Resolução pelo Plenário.

Câmara de Vereadores de Frederico Westphalen/RS, 30 de junho de 2025.

Haar
Ver. Aline Ferrari Caeran

Progressistas

ODER LEGISLATIVO
DERICO WESTPHALEN RS
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